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REQUERIMENTO Nº 23/20


EXMº. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICPAL DE BURITAMA=S.P.

                  
           Eu, DOUGLAS DE FARIAS FREITAS, abaixo assinado, vereador, com assento na Câmara Municipal de Buritama, Estado de São Paulo, tendo em vista que em decorrência do estado de calamidade pública e da quarentena, citados no Decreto nº 4.336, de 23 de março de 2020, expedido pelo Prefeito Municipal de Buritama, que dispõe sobre reformulação das medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Novo Coronavírus-COVID-19, estipuladas através do Decreto Municipal nº 4.335, de 20 de março de 2020, e dá outras providências, várias medidas voltadas ao enfrentamento da pandemia do Coronavírus foram tomadas pelo Município de Buritama, dentre as quais, a suspensão das atividades das Creches e Escolas Municipais, sendo esta uma atitude louvável, a fim de se alcançar a finalidade traçada.
            Porém, crianças e adolescentes pertencentes a famílias carentes, a partir de tal determinação, não tiveram mais acesso à alimentação distribuída pelo Município em tais estabelecimentos, o que significa a impossibilidade de acesso a uma refeição adequada e balanceada, que, em muitos casos, tal serviço proporciona a única possibilidade do dia para tais pessoas se alimentarem de maneira digna.
            Colocadas tais considerações, REQUEIRO a gentileza de Vossa Excelência, seja oficiado o senhor Rodrigo Zacarias dos Santos, Prefeito Municipal, no sentido de informar à esta Casa Legislativa, se há possibilidade, viabilidade e legalidade de o Município proceder o fornecimento de Kits de Alimentação aos alunos da rede municipal de ensino, em pontos de distribuição que a Administração considerar estratégicos à consecução de tal serviço, cuja atitude, certamente, beneficiará diversas famílias buritamenses que enfrentam dificuldades neste período de quarentena, concomitantemente, colaborando para a manutenção das atitudes necessariamente voltadas ao combate do Coronavírus. 
            Tal solicitação se justifica e se fundamenta, tendo em vista o recebimento de inúmeros, justos e oportunos questionamentos à respeito e não termos uma posição oficial para informar à contento a quem nos indaga, cujas informações servirão para conhecimento deste vereador requerente, dos demais parlamentares que compõem este Poder Legislativo, bem como de toda a população buritamense.
           O presente pedido de informações é feito com base no parágrafo 2º e inciso XI do artigo 8º, incisos XVIII e XXII do artigo 63 e no parágrafo 2º do artigo 69 da Lei Orgânica do Município e no artigo 4º, inciso III do Decreto-Lei nº 201/67, de 27.02.67, e Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei que regula o acesso a informações).

           Sala das Sessões, 02 de abril de 2020.



                                     DOUGLAS DE FARIAS FREITAS
                                                    VEREADOR
          

